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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA — SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM
CEARA.

2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade
de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto
executivo e suas particularidades.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.

Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos,
portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais
e municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.

3. CARACTERÍSTICAS GERAIS

e Município: Ipaumirim - Ceará
e Localidade: Sitio Bananeiras e São Vicente.

4. GENENERALIDADES

O presente memorial descritivo de construção civil tem por objetivo definem os
materiais a serem empregados na obra, assim como também orientar sobre o correto uso dos
mesmos. Esta obra constitui a REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO
BANANEIRAS E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA.

R. Cel. Gustavo Lima, 230 - Centro, Ipaumirim - CE, 63340-000 Richardson Jorge Dantas

Engenheiro Civi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA — SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

O empreiteiro ao apresentar o preço para esta construção esclarecerá que não teve
dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações constantes das
presentes especificações, e que está ciente de que as especificações complementam os desenhos,
e a planilha orçamentária.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a
obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar um
profissional habilitado da CONTRATANTE, para maiores esclarecimentos a fim de que a obra
mantenha o mesmo padrão de qualidade.

S. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

As especificações contidas neste relatório se destinam à regulamentar as disposições dos
serviços REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS E SÃO
VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. As especificações são de caráter
abrangente, devendo ser admitidas como válidas para qualquer um dos serviços integrantes da
reforma, no que for aplicável a cada uma delas.

Todo os serviços deverão serem executados por mão de obra qualificadas e deverão
obedecer às condições contidas no caderno de encargos, bem como contidas nas disposições
cabíveis do decreto Nº 92.100 de 10.12.85 e as normas da ABNT

6. OBSERVAÇÕES GERAIS

A presente especificação técnica de procedimentos, estabelece as condições técnicas
mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando parâmetros mínimos a serem
atendidos para materiais, serviços e equipamentos.

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com
os projetos básicos fornecidos, ou modificações que venham a ser feitas durante a obra pela
CONTRADA, com as prescrições contidas neste material, com a ABNT, outras normas abaixo
citadas em caso particular ou suas sucessoras e Legislação Federal, Estadual e Municipal
vigentes e pertinentes. / |

R. Cel. Gustavo Lima, 230 - Centro, Ipaumirim - CE, 63340-000 Richard ivo Civil

CREA-CE 53913
son Jorge Duntos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Todos os materiais e técnicas construtivas a serem empregadas deverão satisfazer as
exigências da ABNT e da prefeitura Municipal. Junto a obra deverá ficar uma via deste
memorial descritivo e dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes,
acompanhados pela Anotação de Responsabilidade Técnica pelo projeto e pela execução da
obra.

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de equipe capacitada
responsável pela execução.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Somente serão medidos os serviços expressamente autorizados pelo contratante, quando
previstos em contrato e no projeto, e que estes tenham sido executados conforme condições
estabelecidas nestas especificações.

8. SERVIÇOS PRELIMINARES

8.1 PLACA DE OBRA

8.1.1 C1937 - PLACA PADRÃO DE OBRA
A placa de obra deverá ser confeccionada em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em

material resistente às intempéries com largura 2,00m X 2,00m. As informações deverão estar
em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não
for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao
material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. A placa deverá ser afixada em local
visível, preferencialmente voltada para a via que favoreça a melhor visualização. É de
responsabilidade de a executante confeccionar, afixar e manter em bom estado de conservação
a placa da obra.

8.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

8.2.1 SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE.
Página
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA — SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

8.2.2 100577 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

A regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinaisindicados no projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento.Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existentena área a ser regularizada. Após a execução dos cortes, aterros e adição do material necessáriopara atingir o greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm,seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.
No caso de material não aproveitável para subleito, antes da regularização, deverá serexecutado o rebaixamento na profundidade estabelecida em projeto e a posterior substituiçãocom material indicado.

Para este serviço serão utilizados os seguintes equipamentos:
a) Caminhão tanque com capacidade de 10.000 | - 188 kW
b) Motoniveladora - 93 kW

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda a obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todo o
entulho deverá ser removido do terreno pela empreiteira.

Qualquer modificação no projeto terá que ter previa aprovação do projetista. Todos os
serviços e matérias empregados na obra deverão estar em conformidade com as normas da
ABNT e normas locais.

No caso de a empresa optar por produto similar, nos apontados como referência,
deverá ser apresentado para aprovação da fiscalização da obra. Na entrega da obra, será
procedida cuidadosamente verificação, por parte da fiscalização, das perfeitas condições e
funcionamento e segurança.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Toda e qualquer etapa da obra que for desenvolvida em desacordo com este memorial descritivo,
e não tiver a aprovação do responsável técnico, serão de inteira responsabilidade da contratada
(construtor), que desenvolver tal atividade considerada em desacordo. Estando o proprietário em acordo
com este parágrafo.

Richardson )
Engenheir

R. Cel. Gustavo Lima, 230 - Centro, Ipaumirim - CE, 63340-000
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OBRA: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS DATA : 04/06/2024 4, “5 BDI: 26,75% 8)E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. e VERSÃO fer, HORA A NRDESCRIÇÃO: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS ; ; RO ) eE SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. sa “ ia n conoesona Ei 1) euLOCAL: SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE - IPAUMIRIM CEARA. a ia , ÊPRÓPRIA PROPRIA OdonCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA. b) /A o,ó ' " EP ty mk O amCÓDIGO DESCRIÇÃO
"RREO TOTAL õ +

EM — - —

SERVIÇOS PRELIMINARES
R$ 767,96 0,71%

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
R$ 106.729,05 99,29%

VALOR BDI TOTAL: R$22.710,48  100,00%
VALOR ORÇAMENTO: R$ 84.786,53

VALOR TOTAL:  R$107.497,01
Cento e Sete Mil Quatrocentos e Noventa e Sete reais e Um centavo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84 Página: 2- IPAUMIRIM/CE - FONE: (83) 9 9828.9758
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OBRA: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS DATA : 04/06/2024 |E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. FONTE VERSÃO [7
DESCRIÇÃO: | REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS m 7.1 COM DESONERAÇÃO 8385% 4770%E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. Ea nam ponei hi ÃO cormaa araLOCAL: SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE - IPAUMIRIM CEARA. vem Ee ED a memePRÓPRIA PROPRIA 4 A 0;CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA. Wo?

1.1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

QTD
COMPRIMENTO X ALTURA | 2*2 4,00000000 4,00

4,00

2.1.1. 100577 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.AF. 11/2019 (M2)
QTD

LARGURA X COMPRIMENTO |5*6755,37 33.776,850000 33.776,85
00

33.776,85

2.2.1. 100577 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.AF 11/2019 (M2)

QTD
="RGURA X COMPRIMENTO — [5*8276,89 a Eos

00
41.384,45

f

1/4)
/

| ntos
Richardson Jorge Do

Engenheiro v
CREA-CE 5391

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84
o

- IPAUMIRIM/CE - FONE: (83) 9 9828.9758
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aDdr di
Ro 039OBRA: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS DATA : 04/06/2024 777E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. FONTE VERSÃO (77 ExDESCRIÇÃO: | REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS resé E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DEIPAUNA pn a É E /LOCAL: SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE - IPAUMIRIM CEARA, Omar! 22001 COMDESONERAO 2 8644 | ATA qi,PRÓPRIA PROPRIA a E fo % 00% EMCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA. Dera Lt

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 Total parcela
100,00 % 100,00 %1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 767,96ú 9 R$ 767,96 R$ 767,96
44,94 % 55,06 % 100,00 %2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 106.729,05 -ú ú R$ 47.963,13] R$ 58.765,92] R$ 106.729,05

R$ 48.731,09] R$ 58.765,92497 R$ 107.497,01mi R$ 48.731,09| R$ 107.497,01 '

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84
- IPAUMIRIMICE - FONE: (83) 9 9828.9758

Página: 6



li)

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS DATA : 04/06/2024 | «1%E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. FONTE VERSÃO E

peDESCRIÇÃO: | REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS , a né EE SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. a ho 1 ams A praiLOCAL: SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE - IPAUMIRIM CEARA. PIE 2 Rue IA
PRÓPRIA PROPRIA "CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA.

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

Material : FONTE UNID COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO TOTAL10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 R$ 35,5900 R$ 36,301811100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 24,9900 R$ 24,99001691 PONTALETE / BARROTE DE 3'x3" SEINFRA M 4,50000000 R$ 12,6100 R$ 56,74501725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,5400 R$ 2,3310

TOTAL Material: R$ 120,3678
Mão de Obra Sa FONTE UNID COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO TOTAL12543 SERVENTE

SEINFRA H 2,00000000 R$ 15,5500 R$ 31,1000
TOTAL Mão de Obra: R$ 31,1000

VALOR: R$ 151,47
VALOR SEM ENCARGOS: R$ 131,34

VALOR ENCARGOS (83.85%): R$ 20,13
VALOR COM ENCARGOS: R$ 151,47

VALOR UNITÁRIO: R$ 151,47
VALOR COM BDI: R$ 191,99

100577 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019 (M2)
Equipamento Custo Horário : FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 SINAPI CHI 0,00200000 R$ 57,97 R$ 0,11KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARATRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF 06/2014
5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 SINAPI CHP 0,00100000 R$ 316,11 R$ 0,31KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARATRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF 06/2014
5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA SINAPI CHI 0,00300000 R$ 81,25 R$ 0,24PN MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE3,7 M- CHI DIURNO, AF 06/2014
5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA SINAPI CHP 0,00010000 R$ 247,68 R$ 0,02MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE3,7 M- CHP DIURNO. AF 06/2014

96464 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, SINAPI CHI 0,00200000 R$ 87,60 R$0,17POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO, AF. 06/2017

96463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, SINAPI CHP 0,00100000 R$ 227,46 R$ 0,22POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF. 06/2017

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 1,07

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
88316 [SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00300000 R$ 18,34 R$ 0,05

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 0,05
Complementares:

VALOR: R$ 1,12

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 1,02
” mM) $

Richardso Jorge D ENO VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 0,101 ui
Engenheiro á VALOR COM ENCARGOS: R$1,12CREA-CE 5391:

VALOR UNITÁRIO: R$ 1,12

VALOR COM BDI: R$ 1,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84
Página: 4- IPAUMIRIM/CE - FONE: (83) 9 9828.9758



mo 8COMPOSIÇÃO DO BDI -.. Pe
OBRA: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS DATA : 04/06/2024, : BDI: 26,75%E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. FONTE VERSÃO” ! TRE EESEleDESCRIÇÃO: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO.. 'E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. uns CORE oLOCAL: SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE - IPAUMIRIM CEARA. ia aPRÓPRIA PROPRIA VaCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA,

por

| co DESCRIÇÃO [% |
Beneficio

S+G SEGURO + GARANTIA 0,40%
L LUCRO

7,30%
TOTAL 7,709

Despesas Indiretas
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01%)
DF DESPESAS FINANCEIRAS

1,11%
R Riscos

0,56%
TOTAL 5,68%

| Impostos
COFINS | COFINS 3,00%)
ISSQN ISS 2,00%

PIS PIS
0,65%

CPRB CPRB 4,50%
TOTAL 10,159

BDI = 26,75%

(0+4C+S+R+G)x(1+DP)x(14+L))
(1-1)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84
- IPAUMIRIM/CE - FONE: (83) 9 9828.9758
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 88 e

OBRA: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS DATA : 04/06/2024 * “"*, BDI : 26,75% 6) ,E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. FONTE VERSÃO (7, Thor MR
DESCRIÇÃO: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS Do “es poE SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE LER UNHA Sm ms MEO A 3 *b% ELOCAL: SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE - IPAUMIRIM CEARA, SINAPI RA COM DEBONERAÇÃO a 444 ESPRÓPRIA PROPRIA " Ci “3CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA. a a

sacana

coD DESCRIÇÃO HORISTA % JMENSALISTA 4]
A GRUPO A
Al INSS 0,00% 0,00%
AZ SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%AS SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67%
B4 13º Salário 10,80% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56%B7 Dias de Chuvas 1,55% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 8,71% 6,73%
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%

TOTAL 44,41% 16,46%

(o) GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
Cc3 Férias Indenizadas 4,85% 3,75%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01%
[05 Indenização Adicional 0,45% 0,35%

TOTAL 14,73% 11,38%

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46% 277%D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,45% 0,35%

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
TOTAL 7,9% 3,12%

A+B+C+D= 83,85% 47,76%

Ponto
civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84 Página: 8- IPAUMIRIM/CE - FONE: (83) 9 9828.9758
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OBRA: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS DATA : 04/06/2024 “ué, * á
E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM CEARA. preço VERSÃO 402777

DESCRIÇÃO: REGULARIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SITIO BANANEIRAS des' E SÃO VICENTE NO MUNICÍPIO DE IPAUMINIA Sra ER BRA POMDERCNERA k éLOCAL: SITIO BANANEIRAS E SÃO VICENTE - IPAUMIRIM CEARA, niPRÓPRIA PROPRIA
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA.

E coD DESCRIÇÃO HORISTA % |MENSALISTA %

A GRUPO A
Al INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença PaternidadE 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
TOTAL 48,36% 19,04%

c GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
c3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 217%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

TOTAL 10,70% 8,09%

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35%

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
TOTAL 8,58% 3,55%

A+B+C+D= 84,44% 47,48%

vue Dontos
givil

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84
- IPAUMIRIM/CE - FONE: (83) 9 9828.9758
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RA ART DA
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART = ART OBRA VIÇOLei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C REA C E fSER SERVIÇONº CE20241431 122

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
Intra

da pera

1. Responsável Técnico
RICHARDSON JORGE DANTAS
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0613469194

Registro: 0613469194CE
2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CPF/CNPJ: 07.520.141/0001-84
RUA RUA CORONEL GUSTAVO LIMA Nº: 230
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Ipaumirim UF: CE CEP: 63340000

ART Vinculada: CE20160024436
Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 5.988,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
OUTROS SITIO BANANEIRA E SÃO VICENTE Nº: SIN
Complemento: Bairro: ZONA RURAL
Cidade: IPAUMIRIM UF: CE CEP: 63340000
Data de Início: 04/06/2024 Previsão de término: 30/09/2024 Coordenadas Geográficas: -6.788243, -38.718474
Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CPF/CNPJ: 07.520.141/0001-84

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS FLUVIAIS > DE OBRAS 2,00 un
FLUVIAIS > 5.1.1.7 - REGULARIZAÇÃO DO LEITO
35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS 2,00 un
FLUVIAIS > DE OBRAS FLUVIAIS > 45.1.1.7 - REGULARIZAÇÃO DO LEITO

18 - Fiscalização Quantidade Unidade
60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS FLUVIAIS > 2,00 unDE OBRAS FLUVIAIS > 45.1.1.7 - REGULARIZAÇÃO DO LEITO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART de Projeto, Orçamento e Fiscalização da Regularização de estradas das vicinais do Sítio Bananeiras e São Vicente no município de Ipaumirim

6. Declaraçõ
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE EL Z / Z pa

8. Assinaturas uia CiÃ prvi
Declaro serem verdadeiras as informações acima RICHARDSON J AS - CPE; 58.373-32

, de de
Local data PREFEITURA MUNICIPAL DEPAUMIRIM - CNPJ: 07.520.141/0001-84

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 06/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217098904

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: WZZWa
Impresso em: 11/06/2024 às 15:35:11 por: , ip: 168.121.154.127

www .creace.org.br faleconoscoQdcreace.org.br CREA A-CE ER Fe
Tel: (85) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804 ConsahoFegionl deEnçonha
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumi
Governo Municipal: --

CNPJ nº 07.520.141/0001-84 o =

gº D gt p
O da EAnm x1 Quê

or ad ” Et3'VT viado

PROPOSTA DE PREÇOS
A Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
n. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa n. 2024.06.17.1.

Objeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na regularização de estradas vicinais
dos sítios Bananeira e São Vicente, ambos localizados no Município de Ipaumirim/CE, conforme projetos
apresentados em anexo.

Item Especificação Und Qtde Valor Total
01 Sen. 01

O valor total da proposta é de R$... ae is ).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

EMPrCSA: eee ereta EEE
CNP: risos
ENCERÓÇO: crxaserrss ra iisicantasearesoeana yes or NESSES SS OS a
[875 PD

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ........... semear

(O) nd RR DE NNE RREO DO NNE ROO RD RR RD

DADOS BANCÁRIOS
BANDO: conssaissasnm des rea rer vo cor AS E ia duas
Agência: ienes eee aeee aaa
Conta para depósito: ......... ema eerrenes
Titular... session

ERR EEEE EEE EEE EEE EEE EEE ERREI E EEE ERR EEE ERR

Assinatura do Proponente

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirim:
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÕES

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE

CNPJ nº 07.520. 141/0001-p4 “mun $



Prefeitura Municipal de Ipaumirim

CNPJ nº 07.520. 141/0001: BM

DECLARAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2024.06.17.1.

À EMPresa ... ssa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob 0 n. ii , por intermédio do
seu representante legal, O Sr(a)... portador(a) da Carteira de identidade n.
PN E CRE, saseemsessesannmasenenanasis ro DEGLARA que:

a) À proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes:

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE

Governo Municipal  (s ? Of h
“



Prefeitura Municipal de Ipaumitim" "55".
Governo Municipal (u “OR

CNPJ nº 07.520.141/0001-84-- - 047

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumífim E
Governo Municipal / =

CNPJ nº 07.520. 141/0001 -84. - 049
REA a mm di

A
(0) Ç

MINUTA DO CONTRATO N..../.......

Contrato que entre si fazem a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico e a
EMPresa iii , para o fim que nele se
declara.

O MUNICÍPIO DE IPAUMIRIMICE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.
07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento
Econômico, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Victor Wilby Lopes de Freitas,
residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
RR CER » estabelecida na... eme, inSCrita no CNPJ/MF sob o n.
sont icms vemos , neste ato representada por... portador(a) do CPF n.
STERSNEGdaea erra va ou a eai , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n. 2024.06.17.1, em conformidade com as disposições
contidas na Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, inciso |, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e
demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pela Sr. Victor Wilby Lopes de Freitas,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados a serem prestados na
regularização de estradas vicinais dos sítios Bananeira e São Vicente, ambos localizados no Município de
Ipaumirim/CE.
2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2.2.1. Projetos;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta da contratada;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO
3.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão ser
executados e concluídos dentro do prazo de 02 (dois) meses, de acordo com o cronograma
físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei
Federal n. 14.133/2021.
3.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
3.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63340-000 - Ipaumirim - CE



GSPrefeitura Municipal de ipauínirim
Governo Municipal /«.. 049

CNPJ nº 07.520.141/0001-84

julgados pela fiscalização do Contratante.
3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4. À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por
ambas as partes.
3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este
Contrato.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
9.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (ienes A
5.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
9.3. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
cronograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e
medições apresentadas e atestadas pela fiscalização do Contratante.
9.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado.
5.9. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos
projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
5.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
9.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
5.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63340-000 - Ipaumirim - CE
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5.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei Federal n.
14.133/2021.
9.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da
Lei Federal n. 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. São obrigações do Contratante:
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e
seus anexos;
6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;
6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:
6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada:
6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei Federal n. 14.133/2021;
6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
6.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
6.14. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento:
6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
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recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) “as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis:
6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços
de engenharia contratado;
6.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;
6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados:
6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
71. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato;
7.2.1. À indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, |I,
da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021:
7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS:
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:
7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento:
7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.14, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;
7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021:
7.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);
7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal
n. 14.133/2021;
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7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;“as.normas' de
segurança do Contratante;
7.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional:
7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante;
7.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;
7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos serviços,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto;
7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia;
7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, OS testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações;
7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei Federal n. 14.133/2021,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.
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8.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
8.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato.
8.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.
8.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
8.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
8.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e
8.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
8.7, observada a legislação que rege a matéria.
8.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
8.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
8.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.
8.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
8.14.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, & 4º,
da Lei Federal n. 14.133/2021).
8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
8.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
8.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
8.18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.
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8.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, a contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, quando à contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021);
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “dº
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, 8 4º, da Lei Federal n. 14.133/2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f', “g' e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei Federal n. 14.133/2021).
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei
Federal n. 14.133, de 2021.
9.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 8 9º, da Lei Federal n. 14.133/2021).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, 8 7º, da Lei Federal n. 14.133/2021).
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14.133/2021)
94.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, 8 8º, da Lei Federal n. 14.133/2021).
94.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei Federal n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 8 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133/2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n. 14.133/2021).
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal n.
14.133/2021).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n. 14.133/21.
9.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que a contratada possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n. 26,
de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no art. 137, da Lei Federal n. 14.133/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 |, 26.782.0586.1.020 44.90.51.00
06 01 26.782.0586.1.020 33.90.39.00

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal
n. 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei Federal
n. 14.133/2021.
13.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n. 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção à Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
13.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Ipaumirim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, & 1º, da Lei Federal n.
14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Ipaumirim/CE, .... es
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CONTRATADA

Testemunhas
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